
Santa Luzia, 25 de Abril de 2024.

Ao
Exmo. Prefeito de Santa Luzia
Sr. Luiz Sérgio Ferreira Costa

Na forma regimental e após ouvido o plenário, indico a Exmo. Prefeito na pessoa
de  Luiz  Sérgio,  que  interceda  junto  à  (os)  órgãos  competente(s),  viabilizando  a
instalação de Placa “ José Pereira Magalhães”, na UPA São Benedito, conforme Lei
2.221/2000.

Justificativa:  A  Lei  Municipal  2.221/2000,  concedeu  o  nome  “José  Pereira
Magalhães” a unidade de pronto atendimento em funcionamento do Distrito de São
Benedito. 

Na certeza da atenção já externo os meus agradecimentos. 
Sala de sessões, 25 de Abril de 2024.

Atenciosamente,

André Leite
Vereador

INDICAÇÃO Nº / 2024.
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